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MÃE SOCIAL – COMO TUDO COMEÇOU

Áustria/1949:
A Europa sofria o período pós Segunda Guerra, com milhares de crianças órfãs e também mulheres que perderam filhos e maridos nas batalhas. O pedagogo Hermann Gmeiner, teve uma idéia: "Por que não reunir mulheres e crianças que tiveram suas famílias destruídas, recriando lares verdadeiros?"

Assim surgiram as Aldeias SOS, (SOS - Kinderdorf), sendo a primeira Aldeia nas montanhas de Imst, no Tirol. A idéia tomou vulto e hoje a SOS - Kinderdorf International atua em 151 países. O trabalho pedagógico desenvolvido em todas as Aldeias SOS do mundo fundamenta-se nos ideais do fundador e estrutura-se a partir dos seguintes princípios: Mãe Social, Irmãos, Casa-Lar e Aldeia. Atualmente, a SOS-Kinderdorf International é presidida por Helmut Kutin, um ex-aldeão de Imst. 
A primeira Aldeia SOS do Brasil surgiu na cidade de Porto Alegre (RS), em 1967. De lá para cá a Associação das Aldeias Infantis SOS Brasil conta com 15 Aldeias instaladas em 10 estados brasileiros, nas seguintes cidades: Manaus -AM, João Pessoa -PB, Caicó e Natal- RN, Juiz de Fora -MG, Brasília -DF, Rio de Janeiro (Pedra Bonita e Jacarepaguá)- RJ, São Paulo (Rio Bonito) , Poá e São Bernardo do Campo - SP, Goioerê -PR, Porto Alegre e Santa Maria -RS e Lauro de Freitas -BA. Outros projetos também são desenvolvidos tais como Escolas, Creches, Centros Culturais Hermann Gmeiner, Casas de Jovens, Casas Transitórias e Centros Profissionalizantes. Atualmente são atendidas cerca de 3.700 crianças e jovens, residentes nas próprias Aldeias e também nas comunidades vizinhas.




ALDEIAS INFANTIS S.O.S BRASIL

A associação Aldeias Infantis SOS Brasil é uma associação sem fins lucrativos, sem vínculo político ou religioso, que, através de seus projetos, hoje espalhados por 10 estados brasileiros (São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul, Amazonas, Rio Grande do Norte, Paraíba, Bahia, além do Distrito Federal) atende a 3.700 crianças e jovens de todas as faixas etárias. Nessas frentes, atuam 478 funcionários e 252 voluntários.

A Aldeia SOS é um conjunto de no mínimo 10 e no máximo 12 casas-lares, a casa do dirigente, a casa [image: image1.png]Aldeias
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do auxiliar do dirigente e a casa comunitária, que incluirá sala para técnicos, sala para visitas, sala comunitária, oficina de trabalhos manuais, sala para atividades múltiplas, biblioteca e dois quartos para hóspedes, formando assim o conjunto habitacional integrado à comunidade. 

 A coordenação de cada casa-lar fica a cargo de uma Mãe Social, e a coordenação do complexo Aldeia SOS fica sob a responsabilidade do Dirigente, que exercerá também o papel de Pai simbólico de todas as crianças.
NOSSAS CRIANÇAS

As primeiras crianças das Aldeias foram os órfãos da Segunda Guerra Mundial. O modelo de atendimento das Aldeias SOS era revolucionário para a época, e com o passar dos anos se tornou uma solução para todos os povos. Hoje, o perfil das crianças mudou. Grande parte são crianças que foram abandonadas, sofreram maus tratos ou nunca tiveram família. Independentemente das causas, hoje, como há 55 anos atrás, estas crianças e jovens encontram nas Aldeias Infantis um programa de assistência em longo prazo, que engloba o bem estar [image: image8.jpg]


físico e mental, a formação acadêmica e profissional e a integração à sociedade.
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PRINCÍPIOS PEDAGÓGICOS
A Base das Aldeias
A estrutura pedagógica das Aldeias Infantis SOS permite a construção de laços fortes. As crianças sabem que podem contar com uma família de verdade, possibilitando seu desenvolvimento sadio e harmonioso.
Nas Aldeias SOS, as crianças freqüentam escolas, contam com assistência médica, odontológica e recebem toda a atenção de uma equipe especializada que as orienta no seu desenvolvimento humano.
Cada Aldeia SOS é administrada por um dirigente que apóia, orienta e exerce o papel de pai simbólico das crianças.
A constituição educativa das Aldeias Infantis SOS está fundamentada em quatro princípios pedagógicos:
• A Aldeia: A família SOS é parte da comunidade: criando entre elas uma ambiente de ajuda mútua onde as crianças podem desfrutar de uma infância feliz. As famílias compartilham experiências e se ajudam umas às outras, vivem como membros integrados e ativos da comunidade local. Através da família, Aldeia e comunidade, cada criança aprende a participar ativamente da sociedade.

A Aldeia é um centro educativo formado por 10 a 12 casas-lares, planejadas para abrigar uma família numerosa, uma Mãe Social e até 9 crianças. 

Cada Aldeia conta ainda com um dirigente-administrador, que mora com sua família natural, é o pai simbólico de todas as crianças e o responsável pela orientação e supervisão das Mães Sociais. Para uma criança ser admitida na Aldeia Infantil SOS, leva-se em conta apenas o seu grau de necessidade.
• A Casa: Cada família cria seu próprio lar: A casa é o centro da vida familiar com sua inconfundível atmosfera, seu ritmo e sua rotina. Sob esse teto, as crianças desfrutam o verdadeiro sentido de segurança e de pertencimento. Crescem e aprendem juntas, compartilhando responsabilidades, assim como todas as alegrias e tristezas da vida cotidiana.
A criança deve encontrar na Casa-Lar, além do abrigo físico, o amor e o aconchego de uma verdadeira família, o que possibilitará seu crescimento num ambiente harmonioso.
• A Mãe: Cada criança está sob o cuidado de uma mãe: A Mãe SOS cria uma estreita relação com cada criança a ela confiada, proporcionando a segurança, o amor e a estabilidade de que cada uma necessita. Como uma profissional em cuidados infantis, a mãe vive junto com as crianças, orientando-as em seu desenvolvimento, administrando o lar com autonomia, conhecendo e respeitando a origem familiar, as raízes culturais e a religião de cada criança.
É ela a chefe da família, a dona da casa e por isso cuida da economia doméstica. 

Para ser Mãe Social é necessário passar por um rigoroso processo de seleção e capacitação. A mulher deve ter no mínimo 25 anos de idade, ser solteira, viúva ou divorciada, sem filhos menores ou dependentes, ter escolaridade mínima de primeiro grau, princípios religiosos, equilíbrio emocional e espírito de liderança. 

Mãe Social é uma profissão regulamentada por lei e tem todas as garantias trabalhistas. Acima de tudo, ela deve querer constituir uma nova família, residir em uma das casas-lares e exercer a função de mãe como opção de vida.
• Os irmãos: Os laços afetivos se desenvolvem naturalmente: Meninos e meninas de diferentes idades convivem como irmãos e irmãs. Os irmãos biológicos permanecem sempre dentro da mesma família SOS. As crianças e sua mãe criam laços afetivos que duram por toda a vida.
Cada família em geral é composta por até 9 irmãos de idades diferentes e de ambos os sexos. Temos como princípio jamais separar os irmãos naturais. 

OBJETIVO
Propiciar à criança que não pode ser mantida no seio de sua família natural, um lar. Criando novos laços familiares através dos quatro princípios pedagógicos básicos: a Mãe Social, com quem a criança aprende a viver e desenvolver suas potencialidades, valores e autonomia; a convivência com novos Irmãos de idade e sexo diferentes, privilegiando a permanência dos irmãos consangüíneos no mesmo lar; oferecer uma Casa-Lar, que além do abrigo físico, proporciona o aconchego de uma família, um verdadeiro lar. Através do conjunto de casas-lares, a Aldeia SOS (vila SOS), oferece uma vida em comunidade, atendendo as necessidades básicas de afeto, segurança, alimentação, saúde e lazer.

PROJETOS COMPLEMENTARES DAS ALDEIAS
Creches e Jardim de Infância: um espaço de educação que visa atender as necessidades psico-sociais das crianças da Aldeia e da comunidade, oferecendo um ambiente sadio, divertido e seguro, necessário ao seu desenvolvimento. Mais do que um local onde os pais possam deixar seus filhos para ingressar ou permanecer no mercado de trabalho, tem como objetivo favorecer a formação global da criança;

Escolas: alternativa de ensino fundamental (1ª a 4ª séries), atende crianças da Aldeia e da comunidade. Adequando o currículo às necessidades de cada faixa etária, permite o desenvolvimento do aluno em sua plenitude, visando a formação de pessoas capazes de interagir em seu meio social;

Centro Cultural: oferece um programa compartilhado e integrado aos conteúdos do ensino regular, às crianças e pré-adolescentes das Aldeias Infantis SOS Brasil e da comunidade, na faixa etária de 7 a 14 anos. As atividades do Centro Cultural incentivam os educandos à descoberta e desenvolvimento de seus potenciais, auxiliam na conquista do autoconhecimento e trabalham a auto estima. São sete oficinas básicas: Informática, Língua Estrangeira, Apoio Educacional, Artes Integradas, Formação Humana, Esportes e Lazer e Orientação Nutricional;

Casa Transitória: presta atendimento imediato a crianças em situação de risco, abandono ou maus tratos, enquanto órgãos competentes buscam soluções definitivas para cada situação. No período de permanência na Casa Transitória, são desenvolvidas atividades que preenchem lacunas afetivas, psicológicas e motoras das crianças, oferecendo-lhes um ambiente sadio, confortável, seguro e principalmente onde, mesmo na indefinição temporária, elas possam se sentir amparadas;

Centro de Capacitação: o principal objetivo do Centro de Capacitação é descobrir e trabalhar as potencialidades dos jovens de 14 a 18 anos, tanto das Aldeias quanto da comunidade local. No Centro de Capacitação o jovem desenvolve atividades que complementam sua formação, tais como informática, língua estrangeira e palestras educativas. Orientando o desenvolvimento profissional, cultural e social, o Centro de Capacitação prepara o jovem para o primeiro emprego e o ingresso no mercado de trabalho;

Comunidade Juvenil: é um espaço para a transição entre a vida na Aldeia e a vida autônoma do jovem que mora na Aldeia. Acompanhado e orientado por um educador, neste local e a partir dos 14 anos, o jovem complementa seu processo de desenvolvimento cultural, acadêmico e profissional. Os vínculos afetivos com a Aldeia e com a família social são mantidos inalterados;

Jovem Emancipado: acompanhamento dos jovens depois que saem da Aldeia no que diz respeito à capacitação, primeiro emprego e formação universitária.
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Uma das casas do condomínio Rio Bonito, em São Paulo

REPORTAGEM
Segunda-Feira, 09 de Maio de 2005
REDE GLOBO – Jornal Hoje
Jornalista: Aline Oliveira, Sobral, CE 

Ninguém duvida que ser mãe dá trabalho e exige muita dedicação. O que pouca gente sabe é que a experiência acumulada na criação dos filhos pode se transformar numa profissão. 

Dona Luiza está com 50 anos. Agora compartilha com as vizinhas a sabedoria de quem criou cinco filhos. "Ensino a botar no peito, ensino colocar pra arrotar, ensino deitar, ensino tudo o que eu fazia com meus filhos estou ensinando.” 

Benedita da Silva já tem filhos, mas disse que ainda está aprendendo. “Que ela cresça com saúde, forte e sabidinha.” 

Em Sobral, no interior do Ceará, dona Luiza é uma mãe social, treinada para ajudar outras mães. “Ela foi uma mãe que conseguiu ter os filhos em aleitamento até o sexto mês a gente sabe que ela vai ter mais condições de influir positivamente”, disse Noraney Alves Lima, assistente social. 

Com esse trabalho, as mães sociais ganham até um salário mínimo por mês. Meirilane Alves tenta uma vaga. “Vou fazer o que gosto, cuidar de criança, porque é muito apaixonante uma criança. Eu não vou ter mais, vou cuidar dos outros.” 

Hoje existem 180 mulheres nesse trabalho. Em três anos, a mortalidade infantil caiu de 29 para 26 em cada grupo de mil crianças nascidas. “Quando a gente vai ver os óbitos que a gente consegue evitar, com o trabalho das mães sociais, tanto óbitos infantis, quanto os óbitos maternos, só aí já justifica a existência do projeto”, disse Júlia Santos Sousa, coordenadora do projeto. 

Os profissionais do programa saúde da família apontam as mulhres que precisam do acompanhamento de uma mãe social. A assistência é oferecida quando há gravidez de risco, nos primeiros dias depois do parto ou até a criança completar dois anos, caso tenha algum problema. 

Sara nasceu prematura. É a terceira filha de Jeane Maria da Silva, que tem apenas 19 anos de idade. “Lutar com bebezinho prematuro de baixo peso, por mais que a gente já tenha tido um, é difícil né? Por isso tem sido uma boa ajuda pra nós aqui.” 

Para ajudar, dona Maria de Sousa Lima se reveza entre os trabalhos de casa e os cuidados com a criança. “A nenê já aumentou meio quilo, mas você tem que continuar com esse mesmo cuidado, mesmo quando eu sair daqui.” 

Vânia Ribeiro Garcia foi uma das primeiras a ter o apoio de uma mãe social. As filhas gêmeas nasceram prematuras. Dois anos depois, esbanjam saúde. "Ela ajudou muito mesmo, deu uma experiência boa que eu não tinha. Tem saúde pra dar e vender."
OPINIÃO - LIMITES E POSSIBILIDADES DA MÃE-SOCIAL NAS CASAS-LARES
Elizabet Dias de Sá
Ao ser convidada para falar sobre disciplina e limites com técnicos e Mães Sociais que atuam em Casas-Lares no Estado de Minas Gerais, procurei conhecer os aspectos que me pareceram essenciais para compreender a natureza deste projeto e situar a demanda, manifesta de forma ampla e vaga. 
Neste sentido, as expectativas extrapolavam a mera demarcação de procedimentos, posturas, atitudes ou recomendações instituídas na forma de leis, contratos ou regulamentos. 
Percebi que se tratava da abordagem de conflitos vivenciados pelas Mães-Sociais no desempenho de suas funções, particularmente, no que se refere à colocação de limites, à disciplina e às normas de convivência no espaço das relações institucionais e interpessoais. 
Aos poucos, foram emergindo apelos presentes no convívio diário de um grupo socialmente constituído à imagem e semelhança de um núcleo familiar. 

O enquadramento de uma Casa-Lar, a definição de hierarquias, competências, atribuições e a organização do trabalho estão sujeitos a um conjunto de requisitos e dispositivos que delimitam as ações e dimensões do projeto em desenvolvimento. 
As Mães-Sociais assim como os técnicos deveriam conhecer o ideário do projeto em seus aspectos legais, ideológicos, filosóficos e sociais, tendo em vista dimensionar os limites e possibilidades de sua atuação. 
A Mãe-Social pode ser definida como uma pessoa da comunidade supostamente qualificada para cuidar de crianças e jovens residentes em uma Casa-Lar. Esta designação me remeteu à especulação dos termos empregados e suas possíveis implicações no contexto do trabalho realizado no quotidiano desta coletividade. 
A palavra CASA sugere a idéia de moradia, vivenda, habitação, domicílio, residência, abrigo, espaço de proteção e conforto entre outras. O atributo LAR tem um sentido de Instituição familiar, espaço doméstico, "locus" de parentesco e intimidade. A proposição CASA-LAR reflete o ideal de abrigo temporário para acolhimento de crianças e jovens em situação de risco, abandono ou privação econômica, com a intenção de fortalecer vínculos afetivos e humanizadores das relações institucionais. 
A Mãe-Social figura como mãe substituta, aquela que cuida, protege, guarda, zela pelo bem-estar, integridade física e moral de seus pupilos. Diferencia-se da mãe biológica ou adotiva por exercer uma atividade remunerada, a partir de parâmetros preestabelecidos, com sentido de tutela e assistência social. Assume uma simultaneidade de atribuições como autoridade, pessoa de referência, coordenadora, administradora e educadora. Ao mesmo tempo, pratica uma espécie de maternagem e, talvez, cumpra também a função paterna pelas circunstâncias de seu trabalho. 
Sendo assim, alguns impasses e conflitos estão sendo detectados de forma recorrente na dinâmica destes núcleos sociais. 

A mãe-social depara com a diversidade própria de um grupo heterogêneo de crianças e jovens com diferentes idades, histórias e vivências; convive com vários estilos de comportamento, atitudes, emoções e reações: atividade, passividade, rebeldia, apatia, carência etc. Lida com múltiplas demandas e torna-se alvo de afeto, desafeto, expressão de desejo, agressão e hostilidade. Interage com todos e cada um; uns e outros dirigem-se a ela com várias expectativas. Sua atenção volta-se também para as trocas entre os pares no interior do grupo. Ela precisa responder se pode ou não pode, se deve ou não deve e aprender a dizer sim ou não. 

Neste contexto, a mãe-social atua em um ambiente vulnerável e complexo, sujeito a constantes tensões, ansiedades e dilemas. O fato de lidar com privações e carências pode mobilizar emoções e sentimentos paradoxais, tornando-se difícil impor limites e regras. 
A rotina desta mãe não se caracteriza pela monotonia e desafia seus esforços e capacidade de discernimento. As atribuições, demandas e expectativas a ela dirigidas colocam em cheque sua identidade profissional. Quais são ou deveriam ser as condutas esperadas ou procedimentos recomendáveis no exercício diário de suas atividades em uma Casa-Lar? Quais são os princípios e valores a serem assegurados no regulamento da disciplina? E qual é a concepção de disciplina a ser praticada? 
Estas indagações introduzem um importante exercício de reflexão sobre relações de poder, hierarquias, definição de competências, formação de hábitos, mudanças atitudinais etc. Além disso, podem evidenciar a necessidade de "destruir" algumas polaridades e concepções errôneas sobre direito e concessão, medida de proteção e protecionismo, assistência e assistencialismo, autoritarismo e permissividade.  
A noção de limites costuma ser concebida como restrição, impedimento ou falta, em oposição aos excessos ou abusos cometidos a partir de referenciais objetivos e subjetivos. Geralmente, pais e educadores agem de forma extremamente permissiva, tomados pelo receio de parecerem autoritários. 
A permissividade decorre da desorientação, insegurança e falta de firmeza, tendo como efeito a tirania e o jugo das crianças e dos jovens sobre os adultos. Para evitar cometer erros, praticar métodos punitivos, uso de violência e chantagens, os adultos costumam delegar à criança o poder de definir regras e impor limites. Temem agir com rigidez ou intransigência e acabam por instaurar o anarquismo, perdendo o controle da situação. A criança necessita de modelos para testar limites, comprovar suas experiências, sentir-se protegida e segura. 

A imposição de limites não deve ser interpretada negativamente, pois o limite é um parâmetro necessário para a criança aprender a decidir sobre o que deve ou não fazer diante de uma situação, diferenciar direitos e deveres, posicionar-se em relação aos interesses, desejos e escolhas conflitantes. Contudo, não caberá à criança decidir sempre sobre o que será melhor para ela, em função de suas motivações e desejos pessoais. 
Decisões dessa natureza exigem um conhecimento e maturidade que ela ainda não tem. Seus desejos devem ser respeitados e contemplados sem exageros. O exercício da autoridade é uma condição necessária à formação de identidades. 

Mas, é preciso distinguir autoridade de autoritarismo. A ausência de limites pode levar ao egocentrismo, à incapacidade de diálogo e cooperação. Limites e regras fazem parte do convívio familiar e social como reguladores de conduta dos membros de uma sociedade. As normas refletem valores e estilos de conduta. Nem sempre, devem ser definidas ou eleitas espontaneamente pelas crianças, devendo ser imperativas e não negociadas. 
Da mesma forma, não devem ser impostas arbitrariamente pelos adultos. Por isto, não se trata da aplicação dos enunciados de um "manual de boas maneiras" ou da experimentação de um receituário de técnicas sobre a arte de conviver em sociedade. 
COMO AJUDAR

Tornando-se um AMIGO S.O.S
Os amigos SOS efetuam suas doações com quantias e em períodos por eles determinados, podendo ser mensal, trimestral, semestral ou anual através de boletos bancários emitidos pela associação para crédito em conta corrente em nome de Aldeias Infantis SOS Brasil. 
Você pode ajudar quando assim o desejar, tornando-se um colaborador esporádico, sem assumir qualquer compromisso de doação regular, contribuindo quando possível.A contribuição mínima é de R$ 10,00 por mês. 
Isto é feito através de depósito na:
Conta corrente 181300-5 
Agência: 3114-3 
Banco Bradesco S/A,
Em nome de Aldeias Infantis SOS Brasil

Visite uma Aldeia Infantil SOS e colabore dando sugestões que propiciem a captação de recursos, divulgação e ampliação do nosso trabalho.
Conheça melhor o nosso trabalho e participe desta grande família, que acredita na força do amor para tornar o mundo melhor, mais digno e justo.

Se você deseja...
* conhecer melhor o nosso trabalho
* fazer donativos
* visitar uma Aldeia SOS entre em contato conosco através do e-mail : falecom@aldeiasinfantis.org.br
Você pode desenvolver um trabalho voluntário na Aldeia ou no Centro Social mais próximo. As Aldeias e Centros Sociais precisam de todo tipo de profissionais (médicos, dentistas, nutricionistas, eletricistas, encanadores, pintores, recreadores dentre outros) para atuarem como voluntários. Entre em contato diretamente com a Aldeia ou Centro Social de sua preferência ou ligue 0800.160633 e informe-se.

QUEM JÁ AJUDAMOS

Há 499 Aldeias Infantis SOS espalhadas em 132 países do mundo.

As Aldeias Infantis SOS mantêm uma estrutura de apoio à crianças e adolescentes composta por 270 jardins de infância, 181 escolas e 328 residências juvenis .

Com estes e outros 389 projetos - como Centros de Capacitação, Centros Médicos, Centros Culturais e Programas de Emergência atendemos cerca de 790 mil crianças e jovens ao redor do planeta.

No Brasil, são aproximadamente 8 mil os beneficiados. Temos 14 aldeias e 12 Centros Sociais em 10 unidades federativas.
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  Mãe social há três anos, Beatriz cuida atualmente de oito crianças
JOVENS EMANCIPADOS:
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SITUAÇÃO LEGAL:

O projeto Aldeia SOS é subordinado às Aldeias Infantis SOS Brasil, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda, no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, declarada de Utilidade Pública Municipal, Estadual e Federal. 

Dentro da legislação pertinente, Estatuto da Criança e do Adolescente, a Aldeia SOS, enquadra-se no art. 90 inciso IV, conforme medida aplicável pelo art. 101 - VII, parágrafo único, rege-se pelos princípios do art. 92, penalidades estabelecidas no art. 97, II e sob fiscalização determinada pelo art. 95 e no caso de uso de dinheiro público, o art. 96 do referido estatuto.
REGULAMENTAÇÃO DA PROFISSÃO
Lei nº 7.644, de 18 de dezembro de 1987
Dispõe sobre a Regulamentação da Atividade de Mãe Social e dá outras Providências.

O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - As instituições sem finalidade lucrativa, ou de utilidade pública de assistência ao menor abandonado, e que funcionem pelo sistema de casas-lares, utilizarão mães sociais visando a propiciar ao menor as condições familiares ideais ao seu desenvolvimento e reintegração social.

 

Art. 2º - Considera-se mãe social, para efeito desta Lei, aquela que, dedicando-se à assistência ao menor abandonado, exerça o encargo em nível social, dentro do sistema de casas-lares.

 

Art. 3º - Entende-se como casa-lar a unidade residencial sob responsabilidade de mãe social, que abrigue até 10 (dez) menores.

§ 1º - As casas-lares serão isoladas, formando, quando agrupadas, uma aldeia assistencial ou vila de menores.

§ 2º - A instituição fixará os limites de idade em que os menores ficarão sujeitos às casas-lares.

§ 3º - Para os efeitos dos benefícios previdenciários, os menores residentes nas casas-lares e nas Casas da Juventude são considerados dependentes da mãe social a que foram confiados pela instituição empregadora.

 

Art. 4º - São atribuições da mãe social:

I - propiciar o surgimento de condições próprias de uma família, orientando e assistindo os menores colocados sob seus cuidados;

II - administrar o lar, realizando e organizando as tarefas a ele pertinentes;

III - dedicar-se, com exclusividade, aos menores e à casa-lar que lhes forem confiados.

Parágrafo único. A mãe social, enquanto no desempenho de suas atribuições, deverá residir, juntamente com os menores que lhe forem confiados, na casa-lar que lhe for destinada.

 

Art. 5º - À mãe social ficam assegurados os seguintes direitos:

I - anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - remuneração, em valor não inferior ao salário mínimo;

III - repouso semanal remunerado de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas;

IV - apoio técnico, administrativo e financeiro no desempenho de suas funções;

V - 30 (trinta) dias de férias anuais remuneradas nos termos do que dispõe o capítulo IV, da Consolidação das Leis do Trabalho;

VI - benefícios e serviços previdenciários, inclusive, em caso de acidente do trabalho, na qualidade de segurada obrigatória;

VII - gratificação de Natal (13º salário);

VIII - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou indenização, nos termos da legislação pertinente.

 

Art. 6º - O trabalho desenvolvido pela mãe social é de caráter intermitente, realizando-se pelo tempo necessário ao desempenho de suas tarefas.

 

Art. 7º - Os salários devidos à mãe social serão reajustados de acordo com as disposições legais aplicáveis, deduzido o percentual de alimentação fornecida pelo empregador.

 

Art. 8º - A candidata ao exercício da profissão de mãe social deverá submeter-se a seleção e treinamento específicos, a cujo término será verificada sua habilitação.

§ 1º - O treinamento será composto de um conteúdo teórico e de uma aplicação prática, esta sob forma de estágio.

§ 2º - O treinamento e estágio a que se refere o parágrafo anterior não excederão de 60 (sessenta) dias, nem criarão vínculo empregatício de qualquer natureza.

§ 3º - A estagiária deverá estar segurada contra acidentes pessoais e receberá alimentação, habitação e bolsa de ajuda para vestuário e despesas pessoais.

§ 4º - O Ministério da Previdência e Assistência Social assegurará assistência médica e hospitalar à estagiária.

 

Art. 9º - São condições para admissão como mãe social:

a) idade mínima de 25 (vinte e cinco) anos;

b) boa sanidade física e mental;

c) curso de primeiro grau, ou equivalente;

d) ter sido aprovada em treinamento e estágio exigidos por esta Lei;

e) boa conduta social;

f) aprovação em teste psicológico específico.

Art. 10 - A instituição manterá mães sociais para substituir as efetivas durante seus períodos de afastamento do serviço.

§ 1º - A mãe social substituta, quando não estiver em efetivo serviço de substituição, deverá residir na aldeia assistencial e cumprir tarefas determinadas pelo empregador.

§ 2º - A mãe social, quando no exercício da substituição, terá direito à retribuição percebida pela titular e ficará sujeita ao mesmo horário de trabalho.

 

Art. 11 - As instituições que funcionam pelo sistema de casas-lares manterão, além destas, Casas de Juventude, para jovens com mais de 13 (treze) anos de idade, os quais encaminharão ao ensino profissionalizante.

Parágrafo único. O ensino a que se refere o caput deste artigo poderá ser ministrado em comum, em cada aldeia assistencial ou em várias dessas aldeias assistenciais reunidas, ou, ainda, em outros estabelecimentos de ensino, públicos ou privados, conforme julgar conveniente a instituição.

 

Art. 12 - Caberá à administração de cada aldeia assistencial providenciar a colocação dos menores no mercado de trabalho, como estagiários, aprendizes ou como empregados, em estabelecimentos públicos ou privados.

Parágrafo único. As retribuições percebidas pelos menores nas condições mencionadas no caput deste artigo serão assim distribuídas e destinadas:

I - até 40% (quarenta por cento) para a casa-lar a que estiverem vinculados, revertidos no custeio de despesas com manutenção do próprio menor;

II - 40% (quarenta por cento) para o menor destinados a despesas pessoais;

III - até 30% (trinta por cento) para depósito em caderneta de poupança ou equivalente, em nome do menor, com assistência da instituição mantenedora, e que poderá ser levantado pelo menor a partir dos 18 (dezoito) anos de idade.

Art. 13 - Extinto o contrato de trabalho, a mãe social deverá retirar se da casa-lar que ocupava, cabendo à entidade empregadora providenciar a imediata substituição.

 

Art. 14 - As mães sociais ficam sujeitas às seguintes penalidades aplicáveis pela entidade empregadora:

I - advertência;

II - suspensão;

III - demissão.

Parágrafo único. Em caso de demissão sem justa causa, a mãe social será indenizada, na forma da legislação vigente, ou levantará os depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, com os acréscimos previstos em lei.

 

Art. 15 - As casas-lares e as aldeias assistenciais serão mantidas exclusivamente com rendas próprias, doações, legados, contribuições e subvenções de entidades públicas ou privadas, vedada a aplicação em outras atividades que não sejam de seus objetivos.

 

Art. 16 - Fica facultado a qualquer entidade manter casas-lares, desde que cumprido o disposto nesta Lei.

 

Art. 17 - Por menor abandonado entende-se, para os efeitos desta Lei, o "menor em situação irregular" pela morte ou abandono dos pais, ou, ainda, pela incapacidade destes.

 Art. 18 - As instituições que mantenham ou coordenem o sistema de casas-lares para o atendimento gratuito de menores abandonados, registradas como tais no Conselho Nacional do Serviço Social, ficam isentas do recolhimento dos encargos patronais à previdência social.

 

Art. 19 - Às relações do trabalho previstas nesta Lei, no que couber, aplica-se o disposto nos capítulos I e IV do Título II, Seções IV, V e VI do Capítulo IV do Título III e nos Títulos IV e VII, todos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 20 - Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho e do Ministério da Previdência e Assistência Social, observadas as áreas de atuação, a fiscalização do disposto nesta Lei, competindo à Justiça do Trabalho dirimir as controvérsias entre empregado e empregador.

 
Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1987; 166º da Independência e 99º da República.
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